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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

PORTARIA MPC/AM N.º 09, DE 21 DE AGOSTO DE 2025      
 
Altera a Portaria MPC/AM nº 19/2024 e consolida os Blocos de Atuação. 
 
 

O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 114, incisos II e III, e 115 da Lei Estadual nº 2.423, de 10 dezembro de 1996, e os artigos 57, 58, parágrafo 
único, e 59, incisos I, IV, e V, da Resolução nº 04, de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas); 
 
CONSIDERANDO o impedimento registrado no processo SEI nº 013718/2025; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que o órgão em que há o impedimento é municipal e tendo em vista seu orçamento; 
 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de alteração da Portaria MPC/AM n.º 19/2024, que designa os Blocos de atuação para 
este exercício, e de consolidação dos Blocos de Atuação, Anexo III do mesmo normativo; 
 
  

RESOLVE 
 

Art. 1º Realizar a permuta entre órgãos, da seguinte forma: 

I – Ficam inseridos no Bloco de atuação da 2ª Procuradoria de Contas a Câmara Municipal de Manaus – CMM e o Fundo Especial 
da Câmara Municipal de Manaus – FECMM. 

II – Ficam inseridas no Bloco de atuação da 8ª Procuradoria de Contas o Instituto Municipal de Mobilidade Urbana – IMMU e o 
Fundo Municipal de Mobilidade Urbana – FMMU. 

Art. 2º O Anexo III da Portaria MPC/AM n.º 19/2024, no que tange às Procuradorias indicadas no artigo anterior, passa a vigorar com 
a alteração contida neste ato e consolidada no Anexo Único desta Portaria.   
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 21 de 
agosto de 2025. 
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ANEXO III1 DA PORTARIA MPC/AM Nº 19/2024 
BLOCOS DE DISTRIBUIÇÃO – EXERCÍCIO DE 2025 

2ª Procuradoria 

Procurador Evanildo Santana Bragança 
 

 
 
 

 
1 Modificações ocorridas apenas na 2ª Procuradoria e na 8ª Procuradoria. 

Órgãos Estaduais e de Manaus 

1. Secretaria de Estado da Saúde – SES 
2. Fundo Estadual de Saúde – FES 
3. Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA 
4. Fundo Municipal de Saúde de Manaus – FMS/SEMSA 
5. Central de Medicamentos do Amazonas – CEMA 
6. Fundação de Dermatologia Tropical e Venereologia Alfredo da Matta – FUHAM 
7. Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas – FHEMOAM 
8. Fundação Hospital Adriano Jorge – FHAJ 
9. Fundação Hospital do Coração Francisca Mendes 
10. Fundação de Medicina Tropical Doutor Heitor Vieira Dourado – FMT-HVD 
11. Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas – FCECON 
12. SPA e Hospital Dr. Aristóteles Platão de Araújo 
13. Hospital e Pronto-Socorro da Criança Zona Leste 
14. Hospital e Pronto-Socorro Dr. João Lúcio Pereira Machado 
15. Hospital e Pronto-Socorro 28 de Agosto 
16. Instituto da Mulher Dona Lindu – IMDL 
17. Maternidade Azilda Marreiro 
18. Maternidade Alvorada – CAMI I 
19. Maternidade de Referência da Zona Leste Ana Braga 
20. Maternidade Dona Nazira Daou – CAMI II 
21. Centro de Saúde Mental do Estado do Amazonas  
22. Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas Dra Rosemary Costa Pinto – FVS-RCP 
23. Câmara Municipal de Manaus – CMM  
24. Fundo Especial da Câmara Municipal de Manaus – FECMM  

 

Municípios do Interior 

1. Amaturá 
2. Atalaia do Norte 
3. Benjamim Constant 
4. São Paulo de Olivença 
5. Santo Antônio do Içá 
6. Tabatinga 
7. Tonantins 
8. Fundos especiais e previdenciários 
9. Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista municipais, onde houver 
10. Consórcio Público do Alto Solimões – Alto Solimões Saúde e Vida – ASAVIDA. 
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8ª Procuradoria 
Procuradora Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

  

Órgãos Estaduais e de Manaus 

 
1. Superintendência Estadual de Habitação – SUHAB 
2. Fundo Estadual de Habitação – FEH 
3. Secretaria Municipal de Habitação e Assuntos Fundiários – SEMHAF 
4. Fundo Municipal de Habitação – FMH 
5. Casa Civil do Estado do Amazonas 
6. Secretaria de Estado da Casa Militar 
7. Secretaria Geral da Vice-Governadoria do Estado do Amazonas 
8. Secretaria de Estado de Relações Federativas e Internacionais – SERFI 
9. Escritório de Representação do Governo em São Paulo – ERGSP 
10. Secretaria de Estado de Administração e Gestão – SEAD 
11. Agência Amazonense de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental – AADESAM 
12. Instituto de Defesa do Consumidor – PROCON 
13. Fundo Estadual de Defesa do Consumidor – FUNDECON 
14. Casa Civil da Prefeitura de Manaus 
15. Casa Militar da Prefeitura de Manaus 
16. Gabinete do Vice-Prefeito de Manaus 
17. Fundo Manaus Solidária – FMS 
18. Escritório de Representação em Brasília (Município de Manaus) 
19. Instituto de Saúde da Criança do Amazonas – ICAM 
20. Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD 
21. Recursos Supervisionados pela SEMAD 
22. Fundo de Custeio do Plano de Saúde dos Servidores Públicos do Município De Manaus – FUNSERV 
23. Instituto Municipal de Mobilidade Urbana – IMMU 
24. Fundo Municipal de Mobilidade Urbana – FMMU 

 

Municípios do Interior 

1. Anamã 

2. Anori 

3. Beruri 

4. Caapiranga 

5. Careiro da Várzea 

6. Coari  

7. Manacapuru 

8. Manaquiri 

9. Fundos especiais e previdenciários 

10. Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista municipais, onde houver. 

 


